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35 - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 733/2029 § é (@)

A,

Emenda MODIFICATIVA do Inciso VIII do Art.8° do PL 733/202% %g ™M

que dispbe sobre o Sistema Portuario Brasileiro, regula @ 5@ -
exploragdo dos portos, as atividades de operagdo portuaria, ¢ - SO

trabalho portuario e da outras providéncias. §§ E

AT

Emenda MODIFICATIVA do texto do inciso VIII no Art.8°, que passa a vigorar com 0;?—

seguinte teor:

“Art. 8° Compete a Antaq, sem prejuizo de outras atribuigcdes previstas
na legislacéo especifica:

[.]

"Vl - Regular as tarifas portuarias, com a cooperagdo das
entidades dos usuarios através de consultas e promover a
comunicagdo prévia, com antecedéncia minima de 15 (quinze)
dias uteis, ao Ministério da Fazenda.”

JUSTIFICACAO

A inclusdo da expressao “.. com a cooperagcdo das associa¢cbes dos usuarios através de
consultas ...” encontra suporte no Art. 3° da Lei n° 8.987/1995, que estabelece a
fiscalizacdo das concessdes e permissdes pelo poder concedente, com a cooperacédo dos
usuarios.

Essa previsao reforgca a necessidade de transparéncia e participagdo dos usuarios nos
processos de regulacdo tarifaria, garantindo que suas demandas e perspectivas sejam
consideradas, em consonancia com os principios da eficiéncia e da continuidade dos
servicos publicos. A consulta as associacbes de usuarios promove a construgcdo de
decisdes mais equilibradas e alinhadas ao interesse publico.

Além disso, a exigéncia de comunicagao prévia ao Ministério da Fazenda assegura que a
politica tarifaria observe critérios econémicos adequados, promovendo uma gestdo
responsavel e sustentavel. Essa medida também fomenta a coordenacéo interinstitucional,
fortalecendo a governanga no setor portuario e assegurando previsibilidade e estabilidade
na aplicacao das tarifas.

Portanto, o inciso proposto reforga os principios de cooperagao, eficiéncia e transparéncia,
além de fortalecer os mecanismos de regulagao no setor portuario.

Sala das Comissbes, 13 de agosto de 2025

Tadeu Veneri
Deputado Federal PT/PR
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